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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

    PARECER nº377/2025 
 
 
 
 
De: Consultoria Jurídica 
Para: Comissão Mista  
 
Ref.: PL nº262/2025 – Plano Plurianual (2026-2029) 
 
 
I – DA CONSULTA 
 

Trata-se de consulta formulada pela relatoria da Comissão 
Mista (art.52, RI), desta casa legislativa, acerca da legalidade do 
Projeto de Lei nº262/2025, que contém o “Plano Plurianual do Município 
de Foz do Iguaçu, para o período de 2025 a 2029”. 

 
O projeto possui origem no poder executivo municipal, 

tramita em regime ordinário e pode ser acessado através da página web 
https://sapl.fozdoiguacu.pr.leg.br/materia/50439.  

 
Com despacho da digna relatoria encaminhando para este 

departamento, vem o expediente para parecer e orientação “sob o aspecto 
técnico” (art.158, do RI). 

 
É o relatório. 

 
 
II – DAS CONSIDERAÇÕES 
 
2.1 DA INICIATIVA E TRÂMITE LEGISLATIVO 
  
        O presente procedimento (PL nº262/25), que  contém o Plano 
Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029,  se trata de planejamento 
financeiro do município que está umbilicalmente  vinculado ao Poder 
Executivo, tendo em vista a imposição que a lei constitucional faz aos 
agentes políticos, através do artigo 165 e artigo 108, inciso I, de 
nossa Lei Orgânica Municipal, abaixo reproduzida: 
 

Art.108-Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais.   

https://sapl.fozdoiguacu.pr.leg.br/materia/50439.
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§1º A Lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as 
despesas de capital e outras dela decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada, de forma 
específica, em cada função de governo, especialmente nos setores 
de: 
I - saúde; 
II - segurança; 
III - educação; 
IV - abastecimento; 
V - políticas de geração de emprego; 
VI - cultura; 
VII - esportes; 
VIII - transporte; 
IX - desenvolvimento urbano e meio ambiente; 
X - turismo e desenvolvimento econômico; 
XI - defesa da criança, do adolescente e do idoso. (Redação da 
Emenda nº21/03) Destacamos 

 
   Sobre o assunto, o Regimento Interno desta Casa Legislativa 

estabelece que as leis orçamentárias serão recebidas e analisadas por 
Comissão Mista (art.199, §2º). 

 
       Não há registro nesse procedimento legislativo acerca do 

recebimento pela Comissão Mista do projeto de orçamento em exame. 
 
 
2.2 DA FINALIDADE DO PPA        

 
O Plano Plurianual foi criado pela Constituição Federal de 

1988 (art.165,§1º) e representa o planejamento governamental de longo 
prazo dos municípios. 

 
A Constituição Federal assim o define: 
 
Art.165. (...) 
§1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada. Destacamos 
  
Conforme a definição legal-constitucional, o PPA se trata 

de uma peça legal de planejamento, que orienta os agentes públicos 
para execução dos gastos e aplicação dos investimentos nos quatro anos 
seguintes, sendo esse o elemento que o distingue das demais peças 
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orçamentárias. O PPA é direcionado para o quadriênio seguinte do Poder 
Público, iniciando sua execução no segundo ano do mandato e encerrando-
se sempre no primeiro ano seguinte da gestão do governo.  

 
Para que serve o PPA?  O Plano Plurianual possui uma função 

mais ampla e específica que as demais peças orçamentárias. O PPA 
orienta os agentes públicos em suas futuras ações governamentais, 
agindo como uma baliza política e financeira para os programas de 
governo, nada podendo ser executado nos próximos quatros anos, sem que 
esteja pontualmente previsto nesta peça financeira, ou seja, que esteja 
dentro do planejamento previsto neste documento1. 

 
Na prática, o Plano Plurianual se trata de uma declaração 

de intenções de natureza política e financeira de um determinado 
governo municipal, estadual ou federal. 

 
Além desse aspecto, o PPA também serve como parâmetro para 

os demais orçamentos públicos (LDO e LOA), que deverão estar 
articulados entre si, o que constitui condição legal2 para a execução 
das futuras ações do governo, segundo determinação expressa do artigo 
16, da LRF: 

 
Art.16-A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 
de: 
(...) 
§1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
(...) 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e 
não infrinja qualquer de suas disposições. 
 

 
Considerando tal disposição legal, a criação de uma obra 

significativa no município, por exemplo, necessita que as ações nesse 
sentido estejam contempladas no PPA, através de sua previsão e 
planejamento. 
 

                                                   
1 TATHIANE PISCITELLI. Direito Financeiro Esquematizado. Ed.Método,  5ª Ed., 
pág.61. 
2 VAINER E OUTROS, ARI. MANUAL DE ELABORAÇÃO – Passo a Passo da Elaboração para 
Municípios, 2ª Ed., Ministério de Planejamento. 
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       Não obstante, a legislação municipal, através da Lei 
Orgânica Municipal, também faz a mesma exigência, no sentido que todas 
as obras executadas sejam relacionadas e publicadas até trinta dias 
após o encerramento de cada bimestre, conforme exigência do artigo 
114, da referida LOM.                          
 

 
2.3 DO EXAME DO PL Nº262/2025   
 
2.3.1 CUMPRIMENTO DA NORMA CONSTITUCIONAL (165, §1º)        

 
Feitas as considerações iniciais sobre a peça orçamentária 

PPA, devemos dizer que o texto do PL deve contemplar a regra 
constitucional presente no artigo 165, §1º, que impõe que o PPA 
estabeleça que as “diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública” das despesas públicas no período sejam demonstradas de “forma 
regionalizada”. 

 
A questão se encontra cumprida no projeto.   
 
Nesse sentido é que o artigo 5º, do projeto, traça cinco 

“macro-objetivos”, delineando as diretrizes e princípios para cada uma 
das diretrizes da administração pública municipal para o quadriênio. 

 
Além da presença no texto legal do projeto de lei, 

registre-se que a Mensagem nº057/2025 procurou detalhar cada objetivo, 
identificando as linhas de trabalho, além das formas de execução de 
cada meta. 

 
Considerando tais questões entende-se que o projeto 

identifica as diretrizes, objetivos e metas da Administração pública 
municipal, cumprindo a regra constitucional do artigo 165, §1º.  

 
 

2.3.2 DO CUMPRIMENTO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (108, §1º)        
 

2.3.2.1 Já o parágrafo primeiro, do artigo 108, da Lei 
Orgânica de Foz do Iguaçu, por sua vez, impõe que as “diretrizes, 
objetivos e metas” do município sejam apresentados no PPA por “função 
de governo”, para o fim de tornar mais transparente os investimentos 
dos próximos quatro anos no município. 

 
Para tanto, a LOM estabelece que as metas do Plano 

Plurianual deverão especificar 11 (onze) setores elencados no artigo 



 

 

    

    
Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81 – Centro – Foz do Iguaçu/PR – 85.851-490 – Telefone (45) 3521-8100 

Página 5 | 7 
 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

108, a saber (art.108, §1º): (1)saúde, (2)segurança, (3)educação, 
(4)abastecimento, (5)políticas de geração de emprego, (6)cultura, 
(7)esportes, (8)transporte, (9)desenvolvimento urbano e meio ambiente, 
(10)turismo e desenvolvimento econômico, (11)defesa da criança, do 
adolescente e do idoso.             

 
  O projeto de lei que aporta neste departamento especifica 

as diretrizes para esses setores em vários artigos, documentos e 
anexos, que acompanham o PPA, de modo que o confronto entre o texto 
do PPA com a Lei Orgânica nos faz perceber que a regra prevista no 
artigo 108, da LOM, restou contemplada no PL Nº262/2025. 

 
 2.3.2.2 Importante ressaltar que este departamento 

analisa tão somente a presença dos requisitos legais do projeto e não 
o quanto de recursos será empregado em cada área (com exceção da saúde 
e da educação, que possuem verbas carimbadas - art.198, §2º e art.212, 
respectivamente). As questões relacionadas ao quanto empregado em cada 
área se mostra de cunho político, ora relacionado ao governo municipal. 

 
              
2.3.3 ESTIMATIVA – UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NO QUADRIÊNIO 
  

2.3.3.1 O presente orçamento estimou a receita para o 
quadriênio 2026-2029 no valor total de 12,06 bilhões, conforme pode-
se perceber pelo Anexo II, do expediente (fl.02): 

 
 

 
 
 

Por sua vez, a proposta orçamentária do executivo prevê a 
aplicação de 11,7 bilhões em programas no município, que poderão ser 
conferidos às folhas 27, do Anexo I: 

 
 

 
 
 

2.3.3.2 O Anexo I, que acompanha o projeto, fala que os 
objetivos da proposta orçamentária foram organizados em 5 eixos, que 
direcionarão as ações do governo para o quadriênio. Cada eixo possui 
seus programas específicos, que totalizam o número de 27 e se desdobram 
em outras 322 ações concretas para o período.   
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Todos os programas previstos para o quadriênio 2026 a 2029 
estão expostos no PPA às folhas 17 a 26 e são resumidos em quadro 
único à folha 27: 
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            A reprodução do demonstrativo por programa de governo se 
faz para melhor acompanhamento pelos parlamentares desta casa. 
      

2.3.3.3 Por fim, resta observar que foi sentida a falta no 
projeto de quadro demonstrativo quanto ao orçamento previsto para cada 
secretaria de governo, para que esses recursos destinados a estes 
organismos possam ser acompanhados pelos vereadores. 
 

No entanto, visto o conjunto da documentação que acompanha 
o projeto, este departamento entende que inexiste razão legal que 
sustente a necessidade de devolução do projeto ao executivo para 
modificação ou ajuste de cunho técnico. 

 
 

III – CONCLUSÃO                                  
 
Isto posto, conclui-se à Comissão Mista da Câmara Municipal 

de Foz do Iguaçu, que, dentro do prazo estabelecido pelo artigo 54, 
do Regimento Interno da CMFI, que o presente Projeto de Lei nº262/2025, 
que contém a peça orçamentária do Projeto Plurianual (PPA), possui 
condições técnicas para tramitação neste organismo legislativo, com 
base no que preceitua no artigo 165, §1º, da Constituição Federal; 
também no §1º, do artigo 108, da Lei Orgânica Municipal. 

 
Por outro lado, resta observar que este departamento sentiu 

a falta no projeto de quadro demonstrativo quanto aos recursos 
previstos para cada secretaria do município, para que os valores 
utilizados por estes organismos possam ser acompanhados pelos 
vereadores em sua tarefa de fiscalização aos atos do governo municipal 
(art.37, Regimento Interno da CMFI). 

 
O demonstrativo dos recursos por secretaria é facultativo, 

mas pode ser requerido pelo legislativo para qualificar o PPA. 
 
É o parecer. 

 
       Foz do Iguaçu, 27 de outubro de 2025. 
 
 
 
        José Reus dos Santos 
       Consultor Jurídico VII 
                Matr.nº200866 

 


